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Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as),

Senhor Presidente,

Venho mui respeitosamente a Vossas Excelências, na forma regimental,

após ouvido o Plenário, requerer a realização de Sessão Solene, a ser realizada

em 22 de abril do corrente, às 14 horas, com a finalidade de discutir com a

Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente de João Pessoa, a pauta para o

ano em curso (2024).

Sala das Sessões, Plenário Senador Humberto Lucena
João Pessoa, em 03 de abril de 2024.



JUSTIFICATIVA

A rede de proteção à  criança  e  ao adolescente  realiza,  anualmente,  o  seu
planejamento.  É  a  partir  desse  trabalho  que  são  pactuados  os  temas  e
prioridades com relação à atuação das entidades e das redes que a compõe.
Neste sentido, o nosso mandato parlamentar, com fulcro em sua obrigação de
coordenação da Frente Parlamentar da Criança e do Adolescente da Câmara
Municipal de João Pessoa, vem propor a realização de Sessão Especial com a
finalidade de discutir os principais pontos dessa agenda, tais como: Revisão da
Lei  Municipal;  Criação do Estatuto da Criança e do Adolescente;  Política  de
Ressocialização; Comissão de Participação Adolescente; Orçamento da Criança
e  do  Adolescente;  Revisão  da  Lei  Municipal  11.407/2008;  Saúde  Mental  e
Educação;  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescentes,  entre  outros  temas.  A
discussão  dos  pontos  especificados  contribui  para  que  a  rede,  a  Frende
Parlamentar, o Poder Público e as demais organizações, atuem para corrigir
problemas e, ao mesmo tempo possam apontar caminhos para aperfeiçoar a
política pública de proteção.

Sala das Sessões, Plenário Senador Humberto Lucena
João Pessoa, em 03 de abril de 2024.


